
Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira Cesar, 160, Vila São João, Piedade – SP - CEP 18170-091

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br
E-mail: contato@piedade.sp.leg.br

Aviso de Contratação Direta

Processo nº 308/2025
Dispensa de Licitação nº 25/2025 – Aquisição de controles para acionamento de portão e
baterias modelo CR2032.

A Câmara Municipal de Piedade, por meio de sua Equipe de Contratações, torna público que
pretende realizar Dispensa de Licitação, com base no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2024.

1. Objeto
Aquisição de controles para acionamento de portão e baterias modelo CR2032 para a
Câmara Municipal de Piedade – SP, descriminados no quadro abaixo:

Item Descrição Quantidade Valor máximo
aceitável

1 Contro remoto de acionamento de portão com
sistema híbrido (código rolante e código fixo), pelo
menos dois botões e frequência de 433,92 MHz.

10 R$ 239,70

2 Bateria modelo CR2032 3V 20 R$ 189,24

Valor Total da Contratação: R$ 428,94
Informações mais detalhadas podem ser consultadas no Termo de Referência, anexo a este aviso.

2. Do envio de propostas
Fornecedores que desejarem enviar propostas, devem encaminhá-las ao e-mail:
contato@piedade.sp.leg.br ou protocolizá-las presencialmente na secretaria da
Câmara, das 8h às 16h, do dia 21/11/2025 a 25/11/2025, identificando no documento
os valores respectivos de cada item, as informações empresariais, CNPJ, endereço e
contato, bem como seu respectivo representante legal, com CPF e contato (telefone e
e-mail). Prazo final para entrega presencial: 25/11/2025, às 16h. Prazo final para entrega
eletrônica 25/11/2025, às 23h59.

3. Do resultado
O resultado da contratação direta será publicado no sítio eletrônico da Câmara, bem
como no Portal Nacional de Compras Públicas.

Câmara Municipal de Piedade, 19 de novembro de 2025

Adilsom Castanho
Presidente
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Anexo I - Termo de Referência

1. OBJETO

1.1. Aquisição de controles remoto para acionamento de portão e baterias modelo
CR2032 3V.

2. DESCRIÇÃO DO PRODUTO

2.1. Descrição dos produtos a serem adquiridos:

Item Descrição Quantidade

1 Contro remoto de acionamento de portão com sistema híbrido (código
rolante e código fixo), pelo menos dois botões e frequência de 433,92 MHz. 10

2 Bateria modelo CR2032 3V 20

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A fundamentação da contratação, da descrição da solução, dos quantitativos e dos valores
máximos aceitáveis estão devidamente justificados no Estudo Técnico Preliminar, anexo
deste termo.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução é simples dada a baixa complexidade do objeto, O vencedor fornecerá os
produtos descritos no item 2.1 após o envio da ordem de compra.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 DA HABILITAÇÃO

Como a contratação total não chega a ¼ do limite para dispensa de licitação para
compras em geral (atualmente R$15.681,40), poderão ser dispensadas as exigências
de habilitação, com base no inciso III, art. 70 da lei federal nº 14,133, de 1º de abril
de 2021, com exceção da certidão negativa de débitos federais, de acordo com § 3º
do art. 195 da Constituição federal.

6.2 DA ACEITABILIDADE DO OBJETO

Os produtos devem atender plenamente as demandas existentes, sendo que, após o
recebimento dos produtos, a Administração pode esperar até 15 (quinze) dias
corridos para realizar o pagamento e, havendo qualquer problema com os produtos
recebidos, a fornecedora deve substituir os produtos sem qualquer tipo de custo.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. O modelo de execução do objeto será realizado por meio de emissão de ordem de
compra.
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6.2. Emitida a ordem de compra, o fornecedor terá o prazo de 30 dias para entregar o
objeto.

6.3. O produto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. Não há modelo de gestão contratual, dada a inexistência de instrumento contratual.

7.2. Dos Critérios de Medição e Pagamento

7.2.1. Junto aos produtos, a nota fiscal será enviada e terá seu pagamento efetuado
em até 15 (quinze) dias, desde que não ocorra nenhum problema inerente à
conformidade dos produtos descritos.

7.2.2. O pagamento poderá ser realizado via transferência bancária, boleto bancário
ou pix, de acordo com o que for pactuado com a empresa contratada.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da lei federal
14.133/2021.

8.2. Apesar da não exigência dos documentos de habilitação, poderão ser consultadas
cadastros nacionais, tais como CEIS e CNEP, entre outros, para averiguar pendências e
sanções.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos,
previstos no orçamento do Município para o exercício de 2025, na dotação abaixo
discriminada:

Ficha: 4

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo

Câmara Municipal de Piedade, 18 de novembro de 2025
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 47EC-1715-24C5-61B6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADILSOM CASTANHO (CPF 189.XXX.XXX-96) em 19/11/2025 09:22:07 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://piedade.1doc.com.br/verificacao/47EC-1715-24C5-61B6

https://piedade.1doc.com.br/verificacao/47EC-1715-24C5-61B6

